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SEMANÁRIO OFICIAL
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de João Pessoa

ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

LEI ORDINÁRIA Nº 13.017, 29 DE ABRIL DE 2015.

ALTERA OS ARTIGOS 41 E 44 DA LEI Nº
11.407/2008, QUE INSTITUI DIRETRIZES PARA
A FORMULAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Altera o Art. 41 da Lei nº 11.407, de 07 de abril de 2008, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 41. O Município de João Pessoa disporá de sete (7) Conselhos Tutelares, compostos,
cada um, de cinco (5) membros com mandato de quatro (4) anos, permitida uma reeleição, a serem
instalados na forma definida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.”

Art. 2º. Altera o Art. 44 da Lei nº 11.407, de 07 de abril de 2008, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 44. (...)

§ 1º Poderão votar os maiores de dezesseis anos, inscritos como eleitores no Município de
João Pessoa até três meses antes da eleição.

§ 2º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada
em todo o território municipal a cada quatro (4) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do
ano subsequente ao da eleição presidencial.

§ 3º A posse dos conselheiros titulares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente
ao processo de escolha.”

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 29 de
abril de 2015.

SEPLAN

FUNJOPE

RESOLUÇÃO No 5/FUNDURB – GP, DE 28 DE ABRIL DE 2015.

Aprova os Balancetes de FEVEREIRO e
ABRIL de 2015, do Fundo de
Urbanização - FUNDURB, em 28.4.2015.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso

de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as leis ordinárias no 7.901, de 20.9.95; 11.003, de

17.4.07; Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.06; Regulamento do FUNDURB e de acordo com a decisão do

Plenário, reunido ordinariamente em 28 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, os
Balancetes dos meses de FEVEREIRO e MARÇO de 2015.

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário-Chefe de Gestão Governamental e Articulação Política
– SEGAP para publicação.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 429a da Fundação

da Paraíba.
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